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JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

A Nova Lei de Licitações, a Lei 14.133/2021, em sua lógica processual, trouxe a figura do 

Estudo Técnico Preliminar, como o documento de justificação e conhecimento das necessidades da 

Administração. A forma do ETP está prescrita pelo art. 18, parágrafos 1º e 2º, constam nesses 

dispositivos os itens obrigatórios da Nova Peça Licitatória. 

Acontece que a Lei não estabelece parâmetros de obrigatoriedade ou de faculdade do 

referido documento e a sua elaboração acaba exigindo tempo e esforços. Por isso, coube a cada órgão 

na medida de sua atuação regulamentadora, organizar e estabelecer as situações em que o ETP seria 

viável e vantajoso. 

No caso da Câmara Municipal, apesar das regulamentações existentes envolvendo a Nova 

Lei de Licitações, entende-se que em processos específicos, cujo objeto e a forma de contratação 

sejam menos complexos, é possível que se afaste a elaboração do ETP, pois as justificativas 

apresentadas junto com os documentos instrutivos do presente processo são suficientes para 

investigar e definir as necessidades da Administração. 

O Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023, em seu Anexo I, artigo 30, 

inciso I, autoriza a dispensa do ETP em situações específicas e justificadas, como o caso em questão.  

Sobre isso, Ronny Charles discorre: “A exigência de confecção do ETP em contratações 
corriqueiras, ordinárias, de baixo valor e de baixa complexidade atenta contra a eficiência e a 

economicidade, além de induzir um comportamento que banaliza a importância do instrumento, 

passando a ser usado de maneira meramente formalista, para compor processos, fragilizando sua 

relevância e valor, mesmo quando necessário.” 

E o processo em questão versa sobre objeto simples, objetivo, que na interpretação da 

Administração, dispensa a elaboração de ETP, pois se trata de contratação de “empresa e/ou 

profissional especializado em Engenharia para elaboração do Projeto Corretivo do Sistema Fotovoltaico 

existente na Câmara Municipal para geração de energia elétrica. Com a entrega dos Projetos, 

Memorial Descritivo, Planilhas, e outros, para que posteriormente esta Casa, possa dar início a nova 

fase, para a contratação da Execução do Projeto Corretivo do Sistema Fotovoltaico de geração de 

energia elétrica”. O próprio Documento de Formalização / Oficialização de Demanda - DFD já relaciona 

a necessidade da Administração, devidamente adequada, outras hipóteses já foram analisadas e 

pesquisadas, e os elementos formais que instruem o processo estão completos. Por essa razão, a 

elaboração do ETP seria obsoleta, avançaria sobre temas já estabelecidos pela Administração, e sua 

dispensa representa agilidade processual e eficiência nas compras públicas. 

Assim, esta Comissão de Contratação entende ser dispensável no presente caso, a 

elaboração de estudo técnico preliminar, em prol da racionalidade das compras locais, da organização 

local e da simplicidade do objeto, que não demanda maiores aprofundamentos.  

 

Votuporanga/SP, 15 de março de 2024. 

 

 

 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Presidente da Comissão de Contratação 
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